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• ANTES DE TUDO É PRECISO ADOTAR 
O PRINCÍPIO DE QUE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES SÃO SUJEITOS DE DIREITOS.

• ACOLHIMENTO UNIVERSAL.

• RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA.

• CONSTRUÇÃO PERMANENTE DA REDE DE 
ATENÇÃO NO TERRITÓRIO.

• INTERSETORIALIDADE NA AÇÃO DO CUIDADO.

DIRETRIZES DA POLÍTICA DE 
SAÚDE MENTAL INFANTO-JUVENIL
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PEDRO GABRIEL GODINHO DELGADO
COORDENADOR-GERAL DE SAÚDE MENTAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CRISTINA HOFFMANN
COORDENADORA DO FÓRUM NACIONAL DE SAÚDE MENTAL INFANTO-JUVENIL

LUCIANO ELIA
SUPERVISOR DE CAPSI E CONSULTOR DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MESA-REDONDA:

POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE MENTAL 
INFANTO-JUVENIL: UM DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DIA 14/12/2005

HORÁRIO: 20h


